
2     PROCESSO ADMINISTRATIVO

Sanções
Administrativas
Cautelares
(art. 3º, § 1º, I)

3 dias úteis para
reconsideração ou
encaminhamento

ao PGJ
(art. 4º, § 3º)

Arquivamento se 
dará na própria PJ, não 
havendo previsão para

encaminhamento à Junta
Recursal (art. 14, § 1º)

    Termo de
Ajustamento de

Conduta
(art. 3º, § 1º, II)

Monitoramento 
das obrigações

pactuadas
(art. 14, § 1º)

Prática Infrativa já investigada 
por outro órgão (art. 4º, § 6º)
Neste caso, o arquivamento 

é uma possibilidade
Caso haja reconsideração,

poderá a autoridade 
administrativa prosseguir 
a Investigação Preliminar

ou...

Instauração de outro
procedimento (art. 14, § 3º) 
e Excecução das obrigações 

pelo PJ local      

Recomendação
(art. 3º, § 1º, III)

INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR

Instauração 
de IP

(art. 4º)

Prazo para
conclusão: 1 ano +
1 ano (art. 4º, § 1º)

Ocorrência de
Prática Infrativa

NÃO

Arquivamento
(art. 4º, § 2º)

Intimação dos
interessados para
apresentar recurso

em 10 dias úteis
(art. 4º, § 2º)

Não apresentou recurso
Encerramento na

PJ de origem
(art. 4º, § 5º)

Ocorrência da
Prática Infrativa

SIM

Instrumentos
(art. 3º, § 1º)

Arquivamento
(art. 14, § 1º)

Cumprido o TAC

Apresentou recurso

Instauração
de PA

Monitoramento será feito 
no próprio expediente 
ou em procedimento

administrativo autônomo 
(art. 14, § 1º)

Não cumprido o TAC


